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"Dispõe sobre Nomeação de
servidora para ocupar cargo
de Assessor Parlamentar e dá
Outras Providências".

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor Luís
Felipe Alves de Carvalho, no uso de suas atribuições legais e regimentais
que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. l" - Nomear o Senhora Ângela Silva de Brito Ribeiro dos
Santos, brasileira, casada, portadora do RG no 3381 I l7 - 2 1'Via SSP/MT,
e do CPF n' 948.540.84 1 - 20, ao Cargo de Assessor Parlamentar da

Câmara Municipal de Nova Nazaré/Ml'.

Art.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência, aos 08 de Fevereiro de2024.

Luís Felipe e Carvalho
P res nte.

CÂMARA MUNICIPAL DE

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Cêntro - Nova Nazarê - MT - Cep: 78638-000

Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmail.com
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parência, da eficácia, da seguranÇa jurídica, da celeridade e da êconomi-

cidade (art.5", caput. da Lei Federal n'14.133/202'1);

CONSIDÉRANDO que compete ao ente federado definir, em norma pró-

pria, rêgras especÍÍicas pâra o cumprimento dâs dêtêrminaÇões gerais pÍê_

vistas na Lei n" 14.133, de í" de abril de 2021 (aÍt. '187 da Lei Federal n'
14 .13312021 ):

coNSIDERANDo a necessidade dê hârmonizaÇáo das normas iurídicas,

visando à máxima êficácia e efetividade da Lei Federal n" 14.'133, de 1" de

a6íil de 2021.,

CONSIDERANDO a necêssidade dê transmitir sêgurança jurídica âos

Agentes Públicos, Sêrvidores Públicos e a todos os demais ênvolvidos no

processo dê licitações e contratos da Prêfeitura Municipal dê Nova Nazâré

- t\4Í.

DECRETA:

CAPíTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1" Este Decreto regulamenta a Lei Federal n'14.133, de 0'1 de abril

de 2021, que dispóe sobre licataçóês e conúatos administrâtivos, no âmbi-

to do Podêr Executivo lúunicipal.

§ 1" O disposto neste Decreto abrange todos os órgáos da Administraçâo

Direta do Poder Executivo Municipal, as Autarquias, Fundações Fundos

Espêciais e as demais êntidades controladas direta ou indiretamênte pelo

município de Nova Nazaré.

§ 20 Além das hipóteses de incidência previstas no aÍt.20, da Lei Federal

n" '14.133, de 2021 , aplica-se este rêgulamênto, no que coubêr, às con-

cessões e permissÓes de serviços públicos e aos procedimentos de con-

trataÉo dê paÍcêrias público-privâdas, aos processos de contEtação de

seNiços de publicidade institucional rêgidos pela Lei Federal n' 12 232, de

29 de abril de 2010.

§ 3" Os atos rêgulamentares oriundos de oukos êntes federativos, inde_

pendentemente do Poder, somente serão aplicados e observados na re_

alização das contralaçõês do Poder Executivo À'4unicipal quando houvêr

êxpressa previsão nesse sentido em ato normâtivo próprio, em decisão de

âutoridade compêtente ou em disposição editalícia.

Art. 2'O Ciclo de ContÍataÇôes do PodeÍ Executivo Municipal é composto

pelas seguintes etaPas:

I - planejâmentoi

ll - instÍuçâo dâ contíatação;

lll - seleção do Íornecêdor;

lV - contratação: ê

V - execução do objeto

Seção I

Dos Principios, Diretrizes ê da Governança Das Contrâtações Públicas

Art.30 As contratações públicas no âmbito do Poder Executivo Municipal

serão realizadas de acordo com o disposto na Lei Federal n" 14133' de

2021. com as normas gerais de regência e com o disposto nêste Decreto'

obseívadâs as disposiçõês do Decreto-Lêi no 4-657, de 04 dê setêmbro de

1942 - Lei de lntroduçáo às Normâs do Oireito Brasileiro' e:

I- os princÍpios da legalidade, impêssÔalidade moralidade probidade ad-

ministrativa, publicidade, transparência eÍiciência celendade' vinculação

ao editâ|, iulgâmento objetivo foímalismo moderado' segurança jurídica'

padronização, parcêlamento' responsabilidade fiscal' razoabilidadê e pro-

porcionalidade; ê

ll - as diretrizês de planeiamênto, segregação dê funçóês êconomicidâde'

motivaçâo ciÍcunstânciâda e desênvolvimento nacionâl sustentável'

Dêtermino que a empresa contratada seia cientificada da prêsente deci-

Remeta-se cópia desta decisão à SecÍetaria Municipal de Saúde, ao Setor

de Compras e Fiscal dê Contrato para conhecimento da presente decisão

e providências necessárias.

Nova Monte Vêíde/MT, 08 dê Íevêreiro dê 2024.

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS

PrêÍ€ito Municipal I
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"Oispõe sobÍe Nomeação de seívidoÍa para ocuPar caÍgo de Asses'

sor Parlamentãr e dá Outras Provldências".

O Presidente da Câmara l\4unicipalde Nova Nazaré-[/tT, Senhor LuÍs Fe'

lipe alvos de Carvalho, no uso de suas atribuiçôes legâis e regimentais

que lhe são conferidas.

RESOLVÊ:

AÍt. 1o. Nomear o Sênhora Ângêla Silva de Brito RibeiÍo dos Santos'

brasileira, casada, portadora do RG no 3381 117 - 2 1" Via SSP/MT, e do

CPF n" 948.540.841 20, ao Cargo de AssessoÍ Parlamentarda Câma-

ra N.4unicipalde Nova Nazare/Ml.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÇáo. revogadas

âs disposições em contrárao.

Sala da P.esidência, aos 08 de Fevereiro dê 2024.

Luis Felipe Alves de Ca.valho

Presidente.

D É CREÍ o N 43 35 DE 08 DE EVERE Ro D E 2024

Regulamenta a Lei FedeÍal n" 14.133, de 10 de âbril de 2021 que dispôe

sobre licitaÇões e coniratos administrativos, no ámbito do Poder ÊxecÚtivo

Municipal, e dá outras providências.

ô PREFEiTO MUNICIPAL DE NoVA NAZARE-MT, no uso das suas atÍi'

buiçôês legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgâ'

nica do Municipio de Novâ Nazaré;

CONSIDERANDO a publicaçáo da Lêi Fedêral no 14"133 dê '1o dê abril

de 202'1, que dispôe sobre a "Nova Lei de LicitaçÕes e Contratos Adminis-

trativos", na competência legislativâ privativâ dâ União em legislâí sobrê

rêgras gerais de licitaçôes e contrataçôes públicas, nos termos do inciso

XXVIt do art.22 da Constituição Federalde 1988;

CONSIDÉRANDO a necessidade de regulamentaÉo do regramento geral

em âmbito local, no desempenho da competência legislâtiva suplemêntar

coníerida aos municipios, nos termos do inc' ll, do aÍt' 30 da Constituição

Federal dê 19L8;

CONsIDERANDO a nêcêssadade de mátêrializeçáo do§ principios constr-

tuclonais cla lesalidád€, moralidadê € âficiôncia (an' 3T caput' de Consti-

tuiçào Fêdêrâl). âlém do6 princÍPios dÉ probidâd€ âdminlâtrâtivâ' da tíen6_
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